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2-S/21-02-00291, ante a incidência da prescrição, nos termos do art. 29, 
30 e 31 do art. 29 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo n° TEM
-S/21-02-00082.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000012693
NOME DO INFRATOR: ANTÔNIO FABIO RODRIGUES DO NASCIMENTO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
n°AUT-2-S/20-11-00343, ante a incidência da prescrição, nos termos do 
art. 29, 30 e 31 do art. 29 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo 
n° TEM-S/20-11-00233.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000006762
NOME DO INFRATOR: RAIMUNDA GORETE COSTA DE MORAIS
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988. em consonân-
cia com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração 
n°AUT-2-S/21-02-00276, ante a incidência da prescrição, nos termos do 
art. 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo n° TEM
-S/21-02-00070.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000006757
NOME DO INFRATOR: MARCUS VINICIUS SANTANA PASSOS
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração 
n°AUT-2-S/21-01-00358, ante a incidência da prescrição, nos termos do 
art. 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo n° TEM
-S/21-01-00185.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000006754
NOME DO INFRATOR: ERALDO FERREIRA LOZ
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração 
n°AUT-2-S/21-01-00384, ante a incidência da prescrição, nos termos do 
art. 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo n° TEM
-S/21-01-00207.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000006753
NOME DO INFRATOR: MARIA HELENA CRUZ DA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração 
n°AUT-2-S/21-01-00389, ante a incidência da prescrição, nos termos do 
art. 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo n° TEM
-S/21-01-00209.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000006745
NOME DO INFRATOR: DOMINGOS OLIVEIRA DA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de 
Infração n°AUT-2-S/21-02-00388, ante o reconhecimento da prescrição 
intercorrente extinguindo-se a pretenção punitiva da Administração Pública 
e afastando-se a aplicação de multa sancionatória, com fundamento no art. 
29,§2° da Lei Estadual n° 9.575/2022. Manteve os embargos administra-
tivos n° TEM-21-02-00160.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000006410
NOME DO INFRATOR: JOAQUIM NETO DOS REIS
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988. em consonân-
cia com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração 
n°AUT-2-S/21-02-00297, ante a incidência da prescrição, nos termos do 
art. 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo n° TEM
-S/21-02-00086.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000006399
NOME DO INFRATOR: PAULO JOSÉ DA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, art. 225, §4° da Constituição Federal de 1988. em consonân-
cia com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, DECLAROU NULO o Auto de Infração 
n° AUT-2-S/21-02-00294, em razão de seu falecimento, o que caracteriza 
a extinção da pretensão punitiva do Estado, com fulcro no que dispõe o 
princípio da intrascendência da pena.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000006393
NOME DO INFRATOR: ADELSON RODRIGUES DO NASCIMENTO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988. em consonân-
cia com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração 
n°AUT-2-S/21-02-00385, ante a incidência da prescrição, nos termos do 
art. 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo n° TEM
-S/21-02-00156.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000004107
NOME DO INFRATOR: FERNANDO VIEIRA COSTA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988. em consonân-
cia com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
n°AUT-2-S/21-01-00361, ante a incidência da prescrição, nos termos do 
art. 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo n° TEM
-S/21-01-00183.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000004592
NOME DO INFRATOR: ARNOBIO AGUIAR SILVEIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988. em consonân-
cia com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
n°AUT-2-S/21-01-00365, ante a incidência da prescrição, nos termos do 
art. 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo n° TEM
-S/21-01-00188.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000004596
NOME DO INFRATOR: DAVI RODRIGUES DE SANTANA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988. em consonân-
cia com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
n°AUT-2-S/21-01-00366, ante a incidência da prescrição, nos termos do 
art. 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo n° TEM
-S/21-01-00189.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000004869
NOME DO INFRATOR: NEUZA SILVA DOS REIS
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-


